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LEI  MUNICIPAL  N. 665/2000 

 

 

 

 

“Altera os Anexos I e II da Lei Municipal n. 

658/2000 de 12 de Junho de 2000” 

 

 

 

 

O VICE-PREFEITO no Exercício do Cargo de Prefeito do 

Município de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que a 

Câmara Municipal Aprovou, Decretou e ele Sanciona a seguinte Lei: 

 

 

 

Artigo 1º - Ficam alterados os Anexos I e II da Lei Municipal n. 

658/2000 de 12/06/2000, que passam a vigorar conforme os anexos desta Lei. 

 

 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO 

RIO PARDO, MS., aos oito dias do mês de Novembro do ano dois mil. 

 

 

 

 

Dr. FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA 

           Prefeito Municipal em Exercício 
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A N E X O  I 

 

LEI  MUNICIPAL  N. 665/2000 

 
 

 

 

 

ÓRGÃO: 01 – P.M. – Gabinete do Prefeito – Entidades Supervisionadas 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 – Fundo Municipal de Investimentos 

Sociais 

 

 

 
 

Código 
 

Especificação 
 

Desdobramento 
 

Fonte 
 

Categoria 

Econômica 

 

1000.00.00 

1300.00.00 

1390.00.00 

1700.00.00 

1720.00.00 

1722.00.00 

1722.09.00 

 

 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA PATRIMONIAL 

OUTRAS REC. PATRIMONIAIS 

TRANSF. CORRENTES 

TRANSF. INTERGOVERNAMENTAIS 

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 

OUTRAS TRANSF. DOS ESTADOS 

 

 

 

10.000,00 

 

 

162.863,00 

162.863,00 

 

 

10.000,00 

 

 

162.863,00 

162.863,00 

 

172.863,00 
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A N E X O  II 

 

LEI  MUNICIPAL  N. 665/2000 
 

 

 

 

ÓRGÃO: 04 – Fundo Municipal de Investimentos Sociais 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 – Fundo Municipal de Investimentos Sociais 

 

 

 
 

Programa de Trabalho 
 

Natureza da Despesa 
 

Valor 

 

15.81.486.2.100 – Implementação do 

Programa de Investimentos Sociais 

 

 

3.132 – Outros Serv. Encargos 

4.110 – Obras e Instalações 

 

 

 

86.000,00 

86.863,00 

 TOTAL 172.863,00 

 

 

 


